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Nota Técnica N.º 4/2025 - SES/SVS/DIVISA/GEMEC Brasília-DF, 18 de março de 2025.

Senhores Auditores de Atividade Urbana - Vigilância Sanitária,

com vistas aos Farmacêuticos do Distrito Federal.

Assunto: Sistema Nacional de Controle de Receituário (SNCR).

1. CONTEXTO

1.1. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), por meio da Resolução – RDC nº 873, de 27 de maio de 2024 estabelece os critérios e os
procedimentos para implementação de gerenciamento informatizado da distribuição de numeração de Notificações de Receita e de Talonários de Receituários no território
nacional, por meio do o Sistema Nacional de Controle de Receituários (SNCR).

1.2. O SNCR é um sistema de informação para o gerenciamento, no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, da distribuição de numeração de
Notificações de Receita B, B2, C2-Retinoicos e as Notificações de Receita A e Talidomida aos profissionais prescritores e às unidades hospitalares ou qualquer outra
equivalente de assistência médica. Conforme disposto nessa resolução, esse sistema é de utilização obrigatória por todas as Autoridades Sanitárias.

1.3. O SNCR será de uso obrigatório a partir de 01/01/2025.

2. RELATO

2.1. O SNCR emite numeração seguindo o racional a baixo:

 

2.2. Logo, uma notificação de receita com a seguinte numeração: 2309.2-53.0000131 a 2309.2-53.0000140 quer dizer que é uma Notificação de Receita B
impressa no mês de setembro de 2023 pela Vigilância Sanitária do Distrito Federal com as numerações: 0000131 a 0000140.

2.3. Importante salientar que, uma vez que os receituários de medicamento possuem validade nacional independentemente do ente federativo em que tenha sido
emitido, inclusive o de medicamentos sujeitos ao controle sanitário especial desde a Lei n° 14.063/2020, esse sistema possibilita a consulta, pelo cidadão e por
profissionais de saúde, acerca da existência de determinada numeração de receituário já que essas numerações serão únicas para todo o país.

2.4. Para realização da consulta, acesse o link: https://sncr.anvisa.gov.br/. 
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2.5. No momento da consulta, coloque uma das numerações descritas no rodapé da notificação. O sistema SNCR ainda não está reconhecendo a numeração
dentro do intervalo. Em contato com o setor responsável da ANVISA, na próxima atualização do SNCR, essa falha será corrigida.

2.6. Quando da pesquisa das numerações das Notificações de Receita A, B, B2, C2-Retinóico, o sistema apresentará uma tela com o número da receita
pesquisada, a data de sua criação, sua unidade federativa, a situação (RECEITA AUTORIZADA ou Numeração inválida), verifique os dados informados, nome do usuário
(servidor da Vigilância Sanitária) que emitiu a numeração.
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3. CONCLUSÃO

3.1. O SNCR é um sistema oficial do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária que tornará mais eficiente o controle e rastreabilidade das numerações das
Notificações de Receita em todo o país facilitando para os cidadãos, os profissionais de saúde e as autoridades sanitárias a identificação de Notificações de Receita
falsificadas, prevendo e mitigando risco a partir delas. 

3.2. Por fim, as Notificações de Receita que não possuam a numeração emitida pelo SNCR — ou seja, aquelas autorizadas e emitidas antes de 2025 — poderão
ser utilizadas para prescrição por prazo indeterminado. 

Atenciosamente,

Luiz Geraldo Araújo Neto

Gerente de Medicamentos e Correlatos
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3.3. Ciente e de acordo,

 

 

André Godoy Ramos

Diretor da Vigilância Sanitária,
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